
REGULAMENTO DO 23º CAMPEONATO DA IMPRENSA DE 
FUTEBOL SOÇAITE 2025 

 
23º CAMPEONATO DA IMPRENSA DE FUTEBOL SOÇAITE 

2025 REGULAMENTO ESPECÍFICO DA COMPETIÇÃO 
 
 

Capítulo I: Da Denominação e Participação 

 

Art. 1º O Regulamento do Campeonato da Imprensa/Sinjac de Futebol Soçaite/2025 

estará subordinado ao Regulamento Específico da Competição (REC), o qual trata da 

forma de disputa e outros assuntos referentes à competição. 

 

Art. 2º O Campeonato da Imprensa 2025 é uma realização do Sindicato dos Jornalistas 

Profissionais do Estado do Acre (Sinjac), em parceria com a Associação Atlética Banco do 

Brasil (AABB) e apoio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (Semel). 

 

Art. 3º O Campeonato da Imprensa/Sinjac 2025 será disputado pelas equipes abaixo 

relacionadas: Jornal Opinião, TV Gazeta, TV/Jornal O Rio Branco, Jornal A Gazeta, 

Sistema Público de Comunicação e TV Acre. 

 

Art. 4º As equipes participantes da competição reconhecem e concordam que serão 

aplicadas medidas disciplinares pela organização, conforme as disposições previstas 

neste regulamento, como única e definitiva instância para as questões que surjam com a 

competição, entre eles ou, entre eles e a organização. 

a) Disputar a competição somente com sua equipe devidamente regularizada; 

b) Participar das partidas nas datas, locais e horas marcadas na tabela; 

c) Admitir e aceitar as modificações na tabela, em todas as fases, quando tomadas no 

intuito de melhorar o andamento da competição. 

 

Art. 5º Cada equipe poderá inscrever no máximo 21 jogadores e no mínimo de 12. 

Art. 5º Cada equipe poderá inscrever no máximo 20 jogadores e no mínimo de 12. 

 

Art. 6º Para que uma partida tenha prosseguimento é necessário que cada equipe tenha 

no mínimo 05 (cinco) atletas em campo, sendo no mínimo 3 jornalistas em campo. 

Art. 6º Para que uma partida tenha prosseguimento é necessário que cada equipe tenha 

no mínimo 05 (cinco) atletas em campo, sendo no mínimo 4 jornalistas em campo. 

 



Art. 7º As inscrições das equipes serão feitas pelo site sinjac.com.br. 

 

Capítulo II: Premiações 

 

Art. 8º A equipe que conquistar o título de campeã do Campeonato da Imprensa 2025 

receberá o troféu correspondente e vinte (20) medalhas destinadas aos seus atletas. A 

equipe vice-campeã receberá troféu e vinte (20) medalhas. Também será entregue um 

troféu para o artilheiro da competição e o melhor goleiro. 

 

Art. 9º O troféu representativo do Campeonato da Imprensa/Sinjac 2025, cuja posse será 

assegurada à entidade que houver conquistado o Campeonato. 

 

Capítulo III: Da Condição de Jogo dos Atletas 

 

Art. 10º Somente poderá participar do Campeonato da Imprensa/Sinjac 2025 o atleta que 

constar na ficha de inscrição, obedecendo as seguintes condições: 

 

§ 1º Ser jornalista profissional com registro no Ministério do Trabalho; funcionário da 

empresa de comunicação com no mínimo 6 (seis) meses com carteira assinada; 

proprietário ou diretor da empresa de comunicação; casado com uma jornalista ou ser 

filho de jornalista também terá condições de jogar a competição. 

 

§ 2º É obrigatório que cada equipe permaneça durante toda a partida com (3) três 

jornalistas dentro de campo. Caso não seja observado esse item, o árbitro pode paralisar 

a partida até a recomposição da equipe. 

§ 2º É obrigatório que cada equipe permaneça durante toda a partida com (4) quatro 

jornalistas dentro de campo. Caso não seja observado esse item, o árbitro pode paralisar 

a partida até a recomposição da equipe. 

 

Art. 11º A inscrição de atletas de forma irregular acarretará na imediata eliminação da 

equipe da competição por parte da comissão julgadora e suspensão de 365 dias (um ano) 

do Campeonato da Imprensa. 

Art. 11º A inscrição de atletas de forma irregular acarretará na de pontos e em caso de 

reincidencia mediata eliminação da equipe da competição por parte da comissão 

julgadora e suspensão de 365 dias (um ano) do Campeonato da Imprensa. 

 



§ 1º Só será permitida a inscrição de atletas no máximo até a 3ª rodada da competição 

para que se complete o limite de 20 jogadores por equipe. A exceção é feita ao atleta 

jornalista que pode completar uma equipe (número limite) mesmo após a terceira rodada. 

 

Art. 12º Poderão permanecer no banco de reservas: 

• Até 13 (treze) atletas uniformizados e devidamente inscritos na competição 

• Técnico 

• Auxiliar Técnico 

 

§ 1º Não haverá limite de substituições, podendo o atleta que for substituído retornar 

durante a partida. 

 

Art. 13º A equipe participante será responsável pela integridade física e de saúde de seus 

atletas antes, durante e após a realização do evento. 

 

Art. 14º Para ter condições de jogo, o atleta deverá apresentar documentos originais com 

foto: Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Carteira 

Profissional. 

 

Capítulo IV: Do Sistema de Disputa 

 

Art. 15º Resumo do Sistema: O Campeonato da Imprensa/Sinjac 2025 será disputado em 

três (3) fases. Na primeira fase, as equipes jogam todas contra todas em turno único, 

classificando-se os quatro primeiros colocados para a fase de semifinal: 1º x 4º e 2º x 3º. 

Os jogos da semifinal serão em uma única partida, sem vantagem. Em caso de empate, o 

vencedor será conhecido através das cobranças de penalidades. Os vencedores da 

semifinal fazem a decisão em confronto único. Em caso de empate no tempo normal, 

prevalece o mesmo critério da semifinal. 

 

Art. 16º O critério de desempate para indicar a equipe classificada para a semifinal 

quando houver igualdade em pontos ganhos ao final da primeira fase será da seguinte 

forma: 

• Maior número de vitória 

• Saldo de gols 

• Confronto direto 

• Maior número de gols marcados / Critérios de cartões amarelo / vermelho 



• Sorteio 

a) Na semifinal e final do Campeonato da Imprensa/Sinjac 2025, em caso de empate no 

tempo normal, será determinada uma série de cobranças de penalidades máximas de 

cinco (5) cobranças alternadas para cada equipe. 

b) Persistindo o empate, será determinada outra série de cobranças de penalidades 

máximas, sendo uma cobrança para cada equipe até que seja conhecido o vencedor. 

c) Para a execução das penalidades, poderá repetir os atletas que já participaram das 

cobranças anteriores, exceto quando todos os atletas já tiverem cobrado. 

 

Art. 17º As partidas terão duração de quarenta (40) minutos, divididos em dois períodos 

de vinte (20) minutos, com um intervalo de dez (10) minutos entre os dois tempos. 

 

Capítulo V: Das Infrações e Penalidades 

 

Art. 18º O atleta que completar uma série de duas advertências com cartão amarelo 

cumprirá suspensão automática na partida subsequente. 

 

Art. 19º A agressão física, tentada ou consumada, ao árbitro e seus auxiliares e demais 

autoridades escaladas, dirigentes, atletas e empregados da equipe visitante, acarretará na 

exclusão do atleta agressor da competição. 

 

Art. 20º Aos técnicos e assistentes técnicos fica proibido o uso de chinelos, sandálias e 

calções quando estiverem dirigindo suas equipes. A bermuda somente poderá ser 

utilizada se fizer parte do uniforme. 

 

Art. 21º Não será permitido o uso de pincéis, canetas e fitas adesivas nas camisetas dos 

jogadores, nem mesmo o uso de chuteiras com travas. 

 

Art. 22º Os representantes da organização impedirão a participação dos dirigentes que 

não cumprirem o artigo acima. 

 

Art. 23º Os atletas substituídos disciplinarmente ou expulsos, assim como membros da 

comissão técnica, estarão automaticamente suspensos na próxima partida, independente 

das punições que lhes poderão ser impostas pela coordenação da competição. 

 

 



Art. 24º A agressão moral consumada, por gestos ou palavras, ao árbitro, assistentes, 

mesários e membros da coordenação, se registrada em súmula própria do jogo, pelo 

árbitro ofendido ou pelos mesários, implicará na suspensão imediata por uma partida. 

Art. 24º A agressão moral consumada, por gestos ou palavras, ao árbitro, assistentes, 

dirigentes da mesa e membros da coordenação, se registrada em súmula própria do jogo, 

pelo árbitro ofendido ou pelos mesários, implicará na suspensão imediata por uma partida. 

 

Art. 25º A equipe que não se apresentar no local do jogo, em condições de competir 

conforme as regras, dentro de uma tolerância máxima de 15 (quinze) minutos, perderá a 

partida por Wx0. 

 

Capítulo VI: Das Disposições Financeiras 

 

Art. 26º Fica estabelecido o pagamento de R$ 200 (duzentos reais) no ato da inscrição 

do Campeonato da Imprensa/Sinjac 2025. 

 

Art. 27º A equipe que se julgar prejudicada poderá impugnar a validade de uma partida, 

dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a apresentação dos documentos do 

jogo, por justificativa contendo as razões do protesto, a qual será protocolada no Sinjac, 

mediante o comprovante de pagamento no valor estipulado pelo Sindicato de R$ 200,00 

(duzentos reais). 

 

Capítulo VII: Das Disposições Finais 

 

Art. 28º A coordenação da competição poderá expedir normas e instruções que se fizerem 

necessárias à execução do presente regulamento. 

 

Art. 29º Ao final da primeira fase, os cartões amarelos serão zerados, o que não inclui o 

segundo cartão amarelo, cuja suspensão será automática. 

 

Art. 30º Após a divulgação da tabela, com datas, horários e locais, a solicitação de 

mudança da tabela de jogos deve vir acompanhada de justificativa para posterior 

avaliação de viabilidade pela coordenação da competição. 

 

Art. 31º É de competência da organização do Campeonato da Imprensa/Sinjac 2025, e de 

aceitação de todos: 



• Elaboração do regulamento a ser cumprido; 

• Elaboração e divulgação das tabelas de jogos; 

• Determinação ou alteração de locais e horários de jogos; 

• Aplicação de qualquer medida cabível, amparada neste regulamento, necessária ao 

bom andamento do Campeonato da Imprensa/Sinjac 2025; 

• Adoção de todas as providências administrativas. 

 

Art. 32º O Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Acre (Sinjac) não se responsabilizará 

por acidentes ocorridos com os atletas ou terceiros, nos recintos dos jogos, durante ou 

depois da realização das partidas. 

 

Art. 33º Em caso de duas equipes estarem com os uniformes semelhantes, a equipe 

visitante será obrigada a substituir o uniforme. 

 

Art. 34º A comissão organizadora e os árbitros serão as únicas autoridades competentes 

para decidir no campo de jogo, por motivo relevante ou de força maior, o adiamento, 

interrupção ou a suspensão de uma partida. 

 

Artigo 35º As penalidades a atletas, equipes e dirigentes, bem como o julgamento de 

eventuais recursos, ficará a cargo da Comissão Disciplinar do Campeonato da Imprensa, 

composta por 03 (três) membros, sendo eles: 

a) Presidente: Luiz Cordeiro 

b) Membro: Afrânio Moura 

c) Membro: (Não especificado) 

 

§ 1º Na ausência do presidente, o membro mais idoso presente assumirá a presidência. 

 

§ 2º As decisões da Comissão Disciplinar são de caráter irrevogável. 

 

Artigo 36º Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação da competição. 

 

Diretor de Esportes do Sinjac: Jesse Moreno 
 

Presidente da Comissão Organizadora do 23º Campeonato da Imprensa: Luiz Cordeiro 
 

Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado do Acre (Sinjac) 
Presidente: Luiz Cordeiro 

 
Rio Branco, 09 de julho de 2025 


